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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX

do art. 68 da LOM, combinados com as Lei231/2002,

Resolve:

Art. 1.º - Nomear a Comissão de Valores Imobiliários para revisão da planta genérica de

valores dos imóveis urbanos e rurais do município de Natividade RJ compostas pelos seguintes servidores

municipais:

José Antonio Freitas Alves MAT. 444/8

Edgard Ribeiro de Rezende Filho MAT 15504/7

Maria Tereza Zucoloto de Matos MAT 1406

Carmo Arenari Neto MAT 8033/0

Ricardo dos Santos Barra MAT 205087/4

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data

Art 3º Revoga-se todas as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 11 de maio de 2018.
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Severiano Antônio dos Santos Rezende
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